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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº.  048, de 31 de março de 
2021.

EMENTA: DISPÕE A 
PRORROGAÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL 042/2021, ATÉ A DATA 
DE 11 DE ABRIL DE 2021, QUE 
DISPÕE SOBRE AS PROVIDÊNCIAS 
COMPLEMENTARES DA FASE 
EMERGENCIAL A SEREM 
ADOTADAS NO MUNICÍPIO DE 
ZACARIAS/SP E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Zacarias, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei:

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19, de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a 
saúde pública da população local;

CONSIDERANDO o Decreto nº 65.545, de 03 de 
março de 2021 que estende a medida de quarentena de 
que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São 
Paulo no dia 11 de março de 2021 criou a chamada “fase 
emergencial” para combater o Corona vírus, como forma 
de tentar evitar o colapso dos hospitais, durante o período 
de 15/03/2021 a 31/03/2021;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São 
Paulo manteve o toque de restrição – lockdown, durante o 
período acima mencionado, das 20h às 5h, com o fim de 
reduzir aglomerações.

CONSIDERANDO que o município tem adotado todas 
as medidas preventivas elencadas pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria Estadual da Saúde e da Organização 
Mundial da Saúde para o enfrentamento à pandemia, 
seguindo-se rigorosamente o Plano São Paulo de 

combate ao COVID-19;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de 
São Paulo, em virtude dos números da pandemia, da 
insistência do crescimento da pandemia, apesar das 
medidas adotadas, prorrogou até o dia 11 de abril a Fase 
Emergencial”.

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado na sua integralidade até a 
data de 11 de abril de 2021, o Decreto nº 042/2021, que 
dispõe sobre as providências complementares da fase 
emergencial a serem adotadas no município de Zacarias/
SP e dá outras providências.

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de 01 de abril de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura do Município de Zacarias-SP, em 31 de 
março de 2021.

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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